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稅，則不適用有關移轉不動產的特別印花稅的規定。

二、對於在本法律生效前作出的用作取得居住用途的不動

產或其權利的文件、文書或行為，如在本法律生效後三十日內

就該等文件、文書或行為結算印花稅，則無須額外繳納《印花

稅規章》第五十三-A條所規定的印花稅。

第四條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一二年十月二十四日通過。

立法會主席  劉焯華

二零一二年十月二十六日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 45/2012號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據經第1 8 / 2 0 0 8號行政法規修改的第

10/2004號行政法規《澳門民用航空活動綱要法規》第四條第三

款、第八條第二款、第十一條第三款及第四款、第十二條、第

十三條第一款、第十四條第二款、第十六條第四款、第十七條

第二款及第十八-A條，以及第18/2012號行政法規《機場合格

審定》第四條第五款、第五條第四款及第十條第六款的規定，

發佈本行政命令。

第一章

一般規定

第一條

標的

本行政命令訂定民航局在其職責範圍內所提供服務的收費

制度。

第二條

定義

為適用本行政命令的規定，下列用語的含義為：

（一）“更改”是指改變先前發出的執照、證明書、許可

或同類憑證的內容，但維持其有效期不變的行為；

papéis ou actos tenha lugar no prazo de 30 dias após a entrada 
em vigor da mesma.

2. Não estão sujeitos à taxa adicional prevista no artigo 53.º-A 
do Regulamento do Imposto do Selo os documentos, papéis ou 
actos que titulam a aquisição de bens imóveis ou direitos sobre 
bens imóveis destinados a habitação, elaborados ou realizados 
antes da entrada em vigor da presente lei, desde que a liquida-
ção do imposto do selo incidente sobre esses documentos, pa-
péis ou actos tenha lugar no prazo de 30 dias após a entrada em 
vigor da mesma.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

Aprovada em 24 de Outubro de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Lau Cheok Va.

Assinada em 26 de Outubro de 2012.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 45/2012

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 3 do artigo 4.º, do n.º 2 do artigo 8.º, dos n.os 3 
e 4 do artigo 11.º, do artigo 12.º, do n.º 1 do artigo 13.º, do n.º 2 
do artigo 14.º, do n.º 4 do artigo 16.º, do n.º 2 do artigo 17.º e do 
artigo 18.º-A, todos do Regulamento Administrativo n.º 10/2004 
(Diploma enquadrador da actividade de aviação civil em Ma-
cau), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 18/2008, e 
do n.º 5 do artigo 4.º, do n.º 4 do artigo 5.º e do n.º 6 do artigo 
10.º, todos do Regulamento Administrativo n.º 18/2012 (Certifi-
cação de aeródromos), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente ordem executiva estabelece o regime das taxas a 
cobrar pela Autoridade de Aviação Civil, adiante designada por 
AACM, pelos serviços prestados no âmbito das suas atribuições.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos da presente ordem executiva, entende-se por:

1) «Alteração», o acto destinado a modificar o conteúdo de 
uma licença, certificado, autorização ou título análogo previa-
mente emitidos, mas sem alteração da respectiva validade;
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（二）“發出”是指審查申請人符合所需要件後，首次給

予或在原有文件失效後給予執照、證明書、許可或同類憑證的

行為；

（三）“起飛最大重量”是指有效的航空器適航證內所載

的起飛最大重量；

（四）“續期”是指為延續先前發出的執照、證明書、許

可或同類憑證所衍生的特權而在其有效期內作出的行為；

（五）“換發”是指在不更改先前發出的執照、證明書、

許可或同類憑證內容的情況下補發執照、證明書、許可或同類

憑證的行為；

（六）“認可”是指認可在外地發出的執照、證明書、許

可或同類憑證並使其在澳門特別行政區有效的行為。

第三條

申請提供服務

本行政命令所規定的服務的提供，必須由利害關係人向民

航局局長提出申請。

第四條

繳付費用

一、費用應於提出有關申請時繳付。

二、如未能就所申請的行為確定應繳費用的最終金額，則

繳付由民航局估算的金額，並在所需措施及手續完成後調整帳

目。

第五條

不提供服務

如民航局因可歸責於利害關係人的理由而不提供服務，則

已收取的款項歸該局所有。

第六條

取消服務申請

一、如利害關係人在服務開始提供前至少三個工作日取消

服務申請，則僅向其收取行政費用。

二、如須退回款項，則上款所定費用的金額須從退回的已

收款項中扣除。

2) «Emissão», o acto de atribuição, pela primeira vez ou na 
sequência de caducidade de acto anterior, de uma licença, cer-
tificado, autorização ou título análogo, após verificação do cum-
primento pelo requerente dos requisitos exigidos;

3) «Peso máximo à descolagem», o peso máximo à descola-
gem inscrito no certificado de aeronavegabilidade em vigor re-
lativamente à aeronave;

4) «Renovação», o acto praticado dentro do período de va-
lidade e destinado a renovar os privilégios resultantes de uma 
licença, certificado, autorização ou título análogo previamente 
emitidos;

5) «Substituição», o acto de emissão de segunda via de uma 
licença, certificado, autorização ou título análogo previamente 
emitidos, sem que se proceda a qualquer alteração do respectivo 
conteúdo;

6) «Validação», o acto destinado a reconhecer e a tornar vá-
lidos na Região Administrativa Especial de Macau, adiante 
designada por RAEM, uma licença, certificado, autorização ou 
título análogo emitidos no exterior.

Artigo 3.º

Pedido de prestação de serviços

A prestação dos serviços previstos na presente ordem execu-
tiva é obrigatoriamente precedida de um pedido do interessado 
dirigido ao presidente da AACM.

Artigo 4.º

Pagamento das taxas

1. O pagamento das taxas deve ser efectuado no acto do res-
pectivo pedido.

2. Sempre que não seja possível determinar com exactidão 
o valor final das taxas devidas pelos actos requeridos, é pago o 
valor estimado pela AACM, havendo lugar a acerto de contas 
logo que concluídas as diligências e formalidades necessárias.

Artigo 5.º

Não prestação de serviço

A não prestação de um serviço pela AACM por razões im-
putáveis ao interessado implica a perda a favor da AACM das 
importâncias já cobradas.

Artigo 6.º

Cancelamento do pedido de serviço

1. Se o pedido do serviço for cancelado pelo interessado, com 
pelo menos três dias úteis de antecedência relativamente ao iní-
cio da respectiva prestação, ao interessado apenas são cobradas 
as despesas de natureza administrativa.

2. O valor das despesas previstas no número anterior é des-
contado no reembolso das importâncias cobradas, quando a este 
haja lugar.
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第七條

訂定費用金額

一、確定收取費用的金額，按照作為本行政命令組成部分

的附件所載各表為之，並應考慮有關提供服務的成本。

二、如向民航局所申請的行為是需要技術人員前往外地，

則申請人除須負擔應繳的費用外，尚須負擔相當於人員出外所

引致的額外成本的費用，以及按有關技術人員不在部門的每一

日計算的費用。

第八條

虛假聲明及錯誤

基於虛假聲明或在受錯誤影響的前提下而發出的執照、證

明書、許可或同類憑證屬無效。

第九條

費用的歸屬

收取本行政命令規定的費用所得的款項構成民航局的收

入。

第二章

空運經營人

第十條

空運經營人資格證明費用

一、發出、續期或更改空運經營人證明書，須收取費用，

其金額按照表一計算。

二、如因空運經營人證明書的發出或續期而需要技術人員

前往外地，則申請人除須負擔應繳的費用外，尚須負擔相當於

人員出外所引致的額外成本的費用，以及按照表十八以有關技

術人員不在部門的每一日計算的費用。

三、如因更改空運經營人證明書而須進行審計、檢查或技

術評估，則申請人除須按第一款的規定負擔應繳的費用外，尚

須負擔進行有關程序的費用，其金額參照有關技術人員的工作

日數及進行有關程序的地點，按照表十八計算。

Artigo 7.º

Fixação do valor das taxas

1. A determinação do valor das taxas a cobrar faz-se de acor-
do com as tabelas do Anexo à presente ordem executiva, que 
dela faz parte integrante, e deve atender aos custos inerentes à 
prestação do serviço.

2. Quando seja requerido à AACM um acto que aconselhe a 
deslocação de pessoal técnico ao exterior, o requerente suporta, 
além das taxas a que houver lugar, os encargos correspondentes 
aos custos adicionais resultantes da deslocação e ainda uma 
taxa por cada dia de ausência do serviço do pessoal técnico em 
questão.

Artigo 8.º

Falsas declarações e erro

As licenças, certificados, autorizações ou títulos análogos emi-
tidos com fundamento em falsas declarações ou em pressupos-
tos afectados por erro são nulos. 

Artigo 9.º

Destino das taxas

Constituem receitas da AACM os montantes resultantes da 
cobrança das taxas previstas na presente ordem executiva.

CAPÍTULO II

Operadores de transporte aéreo

Artigo 10.º

Taxas de certificação de operadores de transporte aéreo

1. São devidas taxas, cujo montante é calculado de acordo 
com a Tabela I, pela emissão, renovação ou alteração do certifi-
cado de operador de transporte aéreo.

2. Sempre que para a emissão ou renovação do certificado 
de operador de transporte aéreo seja necessária a deslocação 
de pessoal técnico ao exterior, o requerente suporta, além das 
taxas a que houver lugar, os encargos correspondentes aos cus-
tos adicionais resultantes da deslocação e ainda uma taxa, cujo 
montante é calculado de acordo com a Tabela XVIII, por cada 
dia de ausência do serviço do pessoal técnico em questão.

3. Sempre que para a alteração do certificado de operador 
de transporte aéreo seja necessário proceder a auditorias, ins-
pecções ou avaliações técnicas, o requerente suporta, além das 
taxas a que houver lugar nos termos do n.º 1, os encargos com a 
realização desses procedimentos, cujo montante é calculado de 
acordo com a Tabela XVIII, tendo como referência o número 
de dias de trabalho do pessoal técnico envolvido e o local onde 
devem decorrer os referidos procedimentos.
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第十一條

其他種類航空業務執照的費用

一、發出、續期或更改從事航空作業業務的執照，以及發

出按照第10/2004號行政法規《澳門民用航空活動綱要法規》第

三條第三款（三）項所定例外制度從事航空運輸活動的臨時執

照，均須收取費用，其金額按照表二計算。

二、第十條第二款及第三款的規定，分別適用於計算從事

航空作業業務的執照的發出、續期的應收費用及計算其更改的

應收費用。

第三章

航空器

第十二條

航空器登記

發出、更改或註銷航空器註冊證明書，以及發出關於航空

器登記的證明或書面資料，均須收取費用，其金額按照表三計

算。

第十三條

適航證的費用

一、發出、續期或更改適航證，以及認可澳門特別行政區

以外地方發出的適航證，均須收取費用，其金額按照表四以航

空器的起飛最大重量計算。

二、第十條第二款及第三款的規定，分別適用於計算適航

證的發出、認可或續期的應收費用及計算其更改的應收費用。

第十四條

飛行許可的費用

向不具備適航證的航空器發出飛行許可，須收取費用，其

金額訂定於表五中，並另加相當於進行必要檢查的費用，其金

額按照表十八計算且不得超過訂定於表五的金額上限。

第十五條

航空器的航行日誌及技術簿冊

發出或換發航空器的航行日誌及技術簿冊，均須收取費

用，其金額訂定於表六中。

Artigo 11.º

Taxas de licenciamento de outros tipos de operação aérea

1. São devidas taxas, cujo montante é calculado de acordo 
com a Tabela II, pela emissão, renovação ou alteração de li-
cenças para o exercício da actividade de trabalho aéreo e pela 
emissão de licenças precárias para o exercício da actividade de 
transporte aéreo ao abrigo do regime excepcional previsto na 
alínea 3) do n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 10/2004 (Diploma enquadrador da actividade de aviação ci-
vil em Macau).

2. É aplicável no cálculo das taxas devidas pela emissão ou 
renovação e pela alteração da licença para o exercício da activi-
dade de trabalho aéreo o disposto, respectivamente, nos n.os 2 e 
3 do artigo 10.º

CAPÍTULO III

Aeronaves

Artigo 12.º

Registo de aeronaves

São devidas taxas, cujo montante é calculado de acordo com a 
Tabela III, pela emissão, alteração ou cancelamento do certifica-
do de matrícula de aeronaves, bem como pela emissão de certi-
dões ou informações escritas relativas ao registo de aeronaves.

Artigo 13.º

Taxas de certificação de aeronavegabilidade

1. São devidas taxas, cujo montante é calculado em função do 
peso máximo à descolagem da aeronave, de acordo com a Ta-
bela IV, pela emissão, renovação ou alteração do certificado de 
aeronavegabilidade, bem como pela validação desse documento 
quando emitido fora da RAEM.

2. É aplicável no cálculo das taxas devidas pela emissão, vali-
dação ou renovação e pela alteração do certificado de aerona-
vegabilidade o disposto, respectivamente, nos n.os 2 e 3 do artigo 
10.º

Artigo 14.º

Taxas de autorização de voo

É devida uma taxa, cujo montante é fixado na Tabela V, pela 
emissão de autorização de voo para aeronaves que não possuam 
certificado de aeronavegabilidade, a que acresce, até ao limite 
máximo fixado na mesma tabela, o montante correspondente 
aos encargos com a realização das inspecções necessárias, calcu-
lado de acordo com a Tabela XVIII.

Artigo 15.º

Diários de navegação e cadernetas técnicas da aeronave

São devidas taxas, cujo montante é fixado na Tabela VI, pela 
emissão ou substituição de diários de navegação e cadernetas 
técnicas da aeronave.
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第四章

機場

第十六條

機場合格審定的費用

機場許可證的發出、續期及轉移其持有權，均須收取費

用，其金額按照表七計算。

第十七條

使用直昇機場作商業用途的執照發出費用

發出使用公共或私人直昇機場作商業用途的執照須收取費

用，其金額按照表八計算。

第五章

核准證明書

第十八條

核准證明書的費用

一、向從事航空器或供航空器使用的部件或物料的設計、

生產、維修或分銷業務的實體發出核准證明書或將之續期，均

須收取費用，其金額訂定於表九中。

二、如為證明上款所指的實體而須進行審計、檢查或技術

評估，則申請人除須負擔應繳的費用外，尚須負擔進行有關程

序的費用，其金額參照有關技術人員的工作日數及進行有關程

序的地點，按照表十八計算，且不得超過訂定於表九的金額上

限。

第六章

飛航人員

第十九條

飛航人員執照的發出費用

一、在發出飛航人員執照的範圍內提供下列服務，須收取

費用，其金額訂定於表十至表十五中：

（一）飛行機組成員執照的發出、續期或更改；

（二）飛行機組成員資格證明的發出或續期；

（三）非飛行機組成員的人員的執照及資格證明的發出、

續期或更改；

CAPÍTULO IV

Aeródromos

Artigo 16.º

Taxa de certificação de aeródromos

São devidas taxas, cujo montante é calculado de acordo com a 
Tabela VII, pela emissão, renovação e transferência de titulari-
dade dos certificados de aeródromo.

Artigo 17.º

Taxa de licenciamento da utilização de heliportos 
para fins comerciais

É devida uma taxa, cujo montante é calculado de acordo com 
a Tabela VIII, pelo licenciamento da utilização de heliportos, 
públicos ou privados, para fins comerciais.

CAPÍTULO V

Certificado de aprovação

Artigo 18.º

Taxas relativas a certificados de aprovação

1. São devidas taxas, cujo montante é fixado na Tabela IX, 
pela emissão ou renovação de certificados de aprovação às 
entidades que exerçam as actividades de design, produção, ma-
nutenção ou distribuição de aeronaves ou de componentes ou 
materiais destinados ao uso em aeronaves.

2. Sempre que para a certificação de uma entidade mencio-
nada no número anterior seja necessário proceder a auditorias, 
inspecções ou avaliações técnicas, o requerente suporta, para 
além da taxa a que houver lugar, os encargos com a realização 
desses procedimentos, cujo montante é calculado de acordo 
com a Tabela XVIII, tendo como referência o número de dias 
de trabalho do pessoal técnico envolvido e o local onde devem 
decorrer os referidos procedimentos, até ao limite máximo fixa-
do na Tabela IX.

CAPÍTULO VI

Pessoal aeronáutico

Artigo 19.º

Taxas relativas ao licenciamento de pessoal aeronáutico

1. São devidas taxas, cujo montante é fixado nas Tabelas X a 
XV, pela prestação dos seguintes serviços, no âmbito do licen-
ciamento do pessoal aeronáutico:

1) Emissão, renovação ou alteração de licença de pessoal 
membro da tripulação de voo;

2) Emissão ou renovação de qualificações de pessoal membro 
da tripulação de voo;

3) Emissão, renovação ou alteração de licenças e qualificações 
de pessoal não membro da tripulação de voo;
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（四）民航局為發出飛航人員執照而舉行的考試；

（五）客艙乘務員證明書的發出；

（六）認可澳門特別行政區以外地方發出的飛航執照；

（七）醫生檢查證明書的發出；

（八）經第8/2011號行政命令核准的《澳門空中航行規

章》規定的關於飛航人員的其他聲明書的發出；

（九）個人飛行日誌的發出。

二、舉行表十三未有特別規定的考試，須收取按所提供服

務的成本計算的費用。

三、民航局人員為執行在該局職責範圍內獲指派的職務而

須領有適當的執照時，免繳任何費用。

第七章

其他費用

第二十條

換發

一、藉補發有關正本已證實交予申請人的文件而換發本行

政命令所規定的證明書、執照、許可或同類憑證，須收取費

用，其金額訂定於表十六中。

二、換發因已證實的災禍而導致遺失的文件，不受上款規

定的約束。

第二十一條

非特定的執照、證明書、許可及同類憑證

發出、更改、續期、換發及認可民航局職責範圍內關於其

他實體或活動的執照，以及發出相關證明書、許可及同類憑

證，均須收取費用，其金額相等於評估申請人是否具備從事有

關活動所需資格的程序的成本，參照有關技術人員的工作日數

及進行必要程序的地點，按照表十八計算，且須在訂定於表

十七的金額上限及下限內。

第二十二條

審計、檢查或技術評估

進行任何審計、檢查或技術評估，均須收取費用，其金額

4) Exames realizados pela AACM para o licenciamento de 
pessoal aeronáutico;

5) Emissão de certificado de tripulante de cabina;

6) Validação de licença aeronáutica emitida fora da RAEM;

7) Emissão de certificado de aptidão médica;

8) Emissão de outras declarações relativas ao pessoal aero-
náutico previstas no Regulamento de Navegação Aérea de 
Macau, adiante designado por RNAM, aprovado pela Ordem 
Executiva n.º 8/2011;

9) Emissão de diários pessoais de voo.

2. Pela realização de exames não especialmente previstos na 
Tabela XIII são devidas taxas calculadas com base nos custos 
inerentes à prestação do serviço.

3. Fica isento do pagamento de qualquer taxa o pessoal da 
AACM que necessite de licença adequada ao exercício das fun-
ções que lhe estão cometidas no âmbito das atribuições daquela 
entidade.

CAPÍTULO VII

Taxas diversas

Artigo 20.º

Substituição

1. É devida uma taxa, cujo montante é fixado na Tabela XVI, 
pela substituição de certificados, licenças, autorizações ou títu-
los análogos previstos na presente ordem executiva, através da 
emissão de segundas vias de documentos cujo original tenha 
sido comprovadamente entregue ao requerente.

2. Exceptua-se do disposto no número anterior a substituição 
de documentos perdidos em resultado de sinistro comprovado.

Artigo 21.º

Licenças, certificados, autorizações e títulos análogos 
não especificados

São devidas taxas pela emissão, alteração, renovação, substi-
tuição e reconhecimento de licenças, bem como pela emissão 
de certificados, autorizações e títulos análogos relativos a outras 
entidades ou actividades compreendidos nas atribuições da 
AACM, cujo montante é igual ao custo do processo de avalia-
ção da capacidade do requerente para o exercício da actividade 
em causa, calculado de acordo com a Tabela XVIII, tendo como 
referência o número de dias de trabalho do pessoal técnico en-
volvido e o local onde devem decorrer os procedimentos neces-
sários, dentro dos limites mínimo e máximo fixados na Tabela 
XVII.

Artigo 22.º

Auditorias, inspecções ou avaliações técnicas

São devidas taxas pela realização de qualquer auditoria, ins-
pecção ou avaliação técnica, cujo montante é igual aos custos 
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相等於進行有關程序的成本，參照有關技術人員的工作日數及

進行有關程序的地點，按照表十八計算。

第二十三條

航行資料匯編

提供航行資料匯編的經證明的完整副本及其年度更新服

務，均須收取費用，其金額訂定於表十九中。

第八章

最後規定

第二十四條

與《澳門空中航行規章》的配合

本行政命令為《澳門空中航行規章》的附則12。

第二十五條

廢止

廢止八月十四日第230/95/M號訓令及第231/95/M號訓令。

第二十六條

生效

本行政命令自公佈後滿三十日起生效。

二零一二年十月二十四日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

附件

費用

表一——空運經營人證明書

起飛最大重量

發出或續期

更改申請人機隊中

最重的航空器

型別或型號

申請人機隊中

其他每一航空

器型別或型號

不超過2,000公斤
澳門幣

10,500元

澳門幣

5,250元 澳門幣

200元2,001公斤至55,000

公斤

澳門幣

52,200元

澳門幣

26,100元

da realização dos procedimentos referidos, calculado de acordo 
com a Tabela XVIII, tendo como referência o número de dias 
de trabalho do pessoal técnico envolvido e o local onde devem 
decorrer os procedimentos.

Artigo 23.º

Publicações de informação aeronáutica

São devidas taxas, cujo montante é fixado na Tabela XIX, 
pelo fornecimento de cópia integral certificada das publicações 
de informação aeronáutica, bem como pela actualização anual 
da mesma.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 24.º

Articulação com o RNAM

A presente ordem executiva constitui o Apêndice Décimo 
Segundo ao RNAM.

Artigo 25.º

Revogação

São revogadas as Portarias n.º 230/95/M e n.º 231/95/M, ambas 
de 14 de Agosto.

Artigo 26.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.

24 de Outubro de 2012.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On. 

––––––––––

ANEXO

TAXAS

Tabela I — Certificado de operador de transporte aéreo

Peso máximo à 
descolagem

Emissão ou renovação

Alteração

Para o tipo ou 
m o d e l o m a i s 
pesado de ae-
ronave da frota 
do requerente

Para cada um 
dos outros tipos 
ou modelos de 
a e r o n a v e d a 
frota do reque-
rente

Até 2 000 kg 10 500 patacas 5 250 patacas

200 patacasEntre 2 001 kg e 
55 000 kg 52 200 patacas 26 100 patacas
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起飛最大重量

發出或續期

更改申請人機隊中

最重的航空器

型別或型號

申請人機隊中

其他每一航空

器型別或型號

55,001公斤至

100,000公斤

澳門幣

69,600元

澳門幣

34,800元

澳門幣

200元

100,001公斤至

160,000公斤

澳門幣

105,000元

澳門幣

52,500元

超過160,000公斤
澳門幣

210,000元

澳門幣

105,000元

表二——其他種類航空業務執照

發出 續期 更改

從事航空作業業務的執照
澳門幣

40,000元

澳門幣

20,000元

澳門幣

200元

按照第10/2004號行政法規

《澳門民用航空活動綱要法

規》第三條第三款（三）項

所定例外制度從事航空運輸

活動的臨時執照

澳門幣

10,000元
___ ___

表三——航空器的登記

航空器註冊證明書的發出

澳門幣500元；每一航空器的起飛

最大重量如超過3,000公斤，則超

重部分每1,000公斤或不足1,000公

斤另加澳門幣50元。

航空器註冊證明書的註銷

或更改
澳門幣500元

關於航空器登記的證明或

書面資料的發出
澳門幣100元

表四——適航證

起飛最大重量
發出或

認可
續期 更改

不超過3,000公斤
澳門幣

8,000元

澳門幣

6,000元 澳門幣

200元
3,001公斤至15,000公斤

澳門幣

13,000元

澳門幣

9,000元

Peso máximo à 
descolagem

Emissão ou renovação

Alteração

Para o tipo ou 
m o d e l o m a i s 
pesado de ae-
ronave da frota 
do requerente

Para cada um 
dos outros tipos 
ou modelos de 
a e r o n a v e d a 
frota do reque-
rente

Entre 55 001 kg 
e 100 000 kg 69 600 patacas 34 800 patacas

200 patacas
Entre 100 001 kg 
e 160 000 kg 105 000 patacas 52 500 patacas

Superior a 
160 000 kg 210 000 patacas 105 000 patacas

Tabela II — Licenciamento de outros tipos de operação aérea

Emissão Renovação Alteração

Licença para o exercício da 
actividade de trabalho aéreo

40 000 
patacas

20 000 
patacas

200
patacas

Licença precária para o exer-
cício da actividade de trans-
porte aéreo ao abrigo do 
re gime excepcional previsto 
na alínea 3) do n.º 3 do artigo 
3.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 10/2004 (Diploma 
enquadrador da actividade 
de aviação civil em Macau)

10 000 
patacas --- ---

Tabela III — Registo de Aeronaves

Emissão do certificado de 
matrícula de aeronave

500 patacas acrescidas de 50 pata-
cas por cada 1 000 kg ou fracção 
acima de 3 000 kg, em função do 
peso máximo à descolagem para 

cada aeronave

Cancelamento ou alteração 
do certificado de matrícula 
da aeronave 500 patacas

Emissão de certidões ou in-
formações escritas relativas 
ao registo de aeronaves 100 patacas

Tabela IV — Certificado de Aeronavegabilidade

Peso máximo à 
descolagem

Emissão ou 
validação

Renovação Alteração

Até 3 000 kg 8 000 patacas 6 000 patacas

200 patacasEntre 3 001 kg e 
15 000 kg 13 000 patacas 9 000 patacas
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起飛最大重量
發出或

認可
續期 更改

15,001公斤至55,000公斤
澳門幣

17,400元

澳門幣

13,000元

澳門幣

200元
55,001公斤至160,000公斤

澳門幣

24,000元

澳門幣

18,000元

超過160,000公斤
澳門幣

32,000元

澳門幣

24,000元

表五——不具備適航證的航空器的飛行許可

發出 澳門幣2,000元

金額上限 澳門幣15,000元

表六——航空器的航行日誌及技術簿冊

航空器的航行日誌及技術簿冊的發出或換發 澳門幣1,000元

表七——機場合格審定

發出 續期
持有權的

轉移

機場許可證——飛機場
澳門幣

1,800,000元

澳門幣

1,800,000元

澳門幣

300,000元

機場許可證——直昇機

場

澳門幣

240,000元

澳門幣

240,000元

澳門幣

40,000元

表八——使用直昇機場作商業用途的執照

使用直昇機場作商業用途

的執照

以在澳門特別行政區登機或落機的

乘客計，每名澳門幣30元。

表九——核准證明書

發出或續期 澳門幣5,000元

金額上限 澳門幣1,000,000元

表十——飛行機組成員執照

執照種類 發出 續期或更改

飛行學員 澳門幣300元 澳門幣150元

Peso máximo à 
descolagem

Emissão ou 
validação

Renovação Alteração

Entre 15 001 kg e 
55 000 kg 17 400 patacas 13 000 patacas

200 patacasEntre 55 001 kg e 
160 000 kg 24 000 patacas 18 000 patacas

Superior a 160 000 kg 32 000 patacas 24 000 patacas

Tabela V — Autorização de voo para aeronaves que não 
possuam Certificado de Aeronavegabilidade

Emissão 2 000 patacas

Limite máximo 15 000 patacas

Tabela VI — Diários de navegação e cadernetas 
técnicas da aeronave

Emissão ou substituição de diários de navega-
ção e cadernetas técnicas da aeronave 1 000 patacas

Tabela VII — Certificação de aeródromos

Emissão Renovação
Transferência 
da titularidade

Certificado de ae ró dro-
mo — aeroporto

1 800 000 
patacas

1 800 000 
patacas

300 000 
patacas

Certificado de ae ró dro-
mo — heliporto

240 000 
patacas

240 000 
patacas

40 000 
patacas

Tabela VIII — Licença de utilização de heliportos 
para fins comerciais

Licença de utilização 
de heliportos para fins 

comerciais

30 patacas por cada passageiro 
embarcado ou desembarcado na 

RAEM

Tabela IX — Certificado de Aprovação

Emissão ou renovação 5 000 patacas

Limite máximo 1 000 000 patacas

Tabela X — Licenças de pessoal membro da tripulação de voo

Tipo de licença Emissão
Renovação 
ou alteração

Piloto estudante 300 patacas 150 patacas
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執照種類 發出 續期或更改

私用駕駛員（飛機或直昇機） 澳門幣300元 澳門幣150元

商用駕駛員（飛機或直昇機） 澳門幣900元 澳門幣600元

航線運輸駕駛員（飛機或直昇

機）
澳門幣900元 澳門幣600元

飛行領航員 澳門幣900元 澳門幣600元

飛行機械員 澳門幣900元 澳門幣600元

飛行無線電通話員（通用或限制

性）
澳門幣300元 澳門幣150元

表十一——飛行機組成員資格證明

資格證明種類 發出 續期

儀錶等級（飛機或直昇機） 澳門幣400元 澳門幣150元

航空器等級 澳門幣400元 澳門幣150元

級別等級（飛機或直昇機） 澳門幣400元 澳門幣150元

夜航等級（私用駕駛員執

照——飛機或直昇機）
澳門幣400元 澳門幣150元

飛行教員等級 澳門幣800元 澳門幣400元

表十二——非飛行機組成員的人員的執照及資格證明

執照種類 發出 續期或更改

航空器維修工程師 澳門幣300元 澳門幣150元

飛行運行員 澳門幣300元 澳門幣150元

航空電臺報務員 澳門幣300元 澳門幣150元

空中交通管制員 澳門幣500元 澳門幣300元

空中交通管制學員 澳門幣300元 澳門幣150元

附加資格證明附註 澳門幣300元 澳門幣150元

表十三——民航局為發出飛航人員執照而舉行的考試

每項筆試（每項考試內容） 澳門幣500元

每項飛行實踐考試 澳門幣1,000元

每項資格證明考試 澳門幣1,000元

Tipo de licença Emissão
Renovação 
ou alteração

Piloto particular (avião ou helicóp-
tero) 300 patacas 150 patacas

Piloto comercial (avião ou helicóp-
tero) 900 patacas 600 patacas

Piloto de companhia de transporte 
aéreo (avião ou helicóptero) 900 patacas 600 patacas

Navegador de voo 900 patacas 600 patacas

Engenheiro de voo 900 patacas 600 patacas

Operador de radiotelefonia de voo 
(geral ou limitada) 300 patacas 150 patacas

Tabela XI — Qualificações de pessoal membro 
da tripulação de voo

Tipo de qualificação Emissão Renovação

Em instrumentos (avião ou helicóp-
tero) 400 patacas 150 patacas

Em aeronaves 400 patacas 150 patacas

Em classe (avião ou helicóptero) 400 patacas 150 patacas

Em voo nocturno (licença de piloto 
particular — avião ou helicóptero) 400 patacas 150 patacas

Em instrutor de voo 800 patacas 400 patacas

Tabela XII — Licenças e qualificações de pessoal 
não membro da tripulação de voo

Tipo de licença Emissão
Renovação 
ou alteração

Engenheiro de manutenção de 
aero  naves 300 patacas 150 patacas

Oficial de operações de voo 300 patacas 150 patacas

Operador de estação aeronáutica 300 patacas 150 patacas

Controlador de tráfego aéreo 500 patacas 300 patacas

Controlador de tráfego aéreo estu-
dante 300 patacas 150 patacas

Averbamento de qualificação adi-
cional 300 patacas 150 patacas

Tabela XIII — Exames realizados pela AACM para 
o licenciamento de pessoal aeronáutico

Por exame escrito (por cada matéria testada) 500 patacas

Por exame prático de voo 1 000 patacas

Por exame de qualificação 1 000 patacas
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表十四——關於飛航人員的其他證明書或聲明書

客艙乘務員證明書 澳門幣200元

醫生檢查證明書 澳門幣150元

認可證明書 澳門幣1,000元

其他聲明書 澳門幣100元

表十五——個人飛行日誌

個人飛行日誌的發出 澳門幣400元

表十六——證明書、執照、許可或同類憑證的換發

證明書、執照、許可或同類憑證的換發 澳門幣100元

表十七——非特定的執照、證明書、許可及同類憑證

金額下限 澳門幣3,000元

金額上限 澳門幣200,000元

表十八——審計、檢查或技術性評估

在澳門特別行政區執行工作
每名技術人員每一工作日收費

澳門幣1,500元。

在澳門特別行政區以外地方執

行工作

每名技術人員不在部門的每一

日收費澳門幣2,000元，另加

交通費、住宿費及膳食費。

表十九——航行資料滙編

本地的實體 非本地的實體

經證明的完整副本（包括補

充文件、現行航空通告副

本、一年內的更新服務及寄

送費用）

澳門幣1,300元 澳門幣1,700元

年度更新服務 澳門幣400元 澳門幣500元

Tabela XIV — Outros certificados ou declarações relativos ao 
pessoal aeronáutico

Certificado de tripulante de cabina 200 patacas

Certificado de aptidão médica 150 patacas

Certificado de validação 1 000 patacas

Outras declarações 100 patacas

Tabela XV — Diários pessoais de voo

Emissão de diários pessoais de voo 400 patacas

Tabela XVI — Substituição de certificados, licenças, 
autorizações ou títulos análogos

Substituição de certificados, licenças, autorizações 
ou títulos análogos 100 patacas

Tabela XVII — Licenças, certificados, autorizações e 
títulos análogos não especificados

Limite mínimo 3 000 patacas

Limite máximo 200 000 patacas

Tabela XVIII — Auditorias, inspecções ou avaliações técnicas

Actividades desempenhadas na RAEM 1 500 patacas por 
pessoal técnico, por 

dia de trabalho

Actividades desempenhadas fora da 
RAEM

2 000 patacas por 
pessoal técnico, por 
dia de ausência do 

serviço, acrescido das 
despesas de trans-

porte, alojamento e 
alimentação

Tabela XIX — Publicação de informação aeronáutica

Entidades 
locais

Entidades 
não locais

Cópia integral certificada (in-
cluindo suplementos, cópia de 
circulares aeronáuticas em vigor, 
um ano de actualizações e custos 
de envio) 1 300 patacas 1 700 patacas

Actualização anual 400 patacas 500 patacas




